
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 86, DE 2021 

(Da Sra. Talíria Petrone e outros) 
 

Susta os efeitos do Anexo III e do Anexo III - B do Edital de Convocação 
nº 1/2021 - CGPLI PNLD 2023, do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE/MEC. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 137, § 1º, 
INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD, C/C O ART. 49, INCISO V DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFICIE-SE AO AUTOR E, APÓS, 
PUBLIQUE-SE. 
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Art. 137, caput - RICD 
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                CÂMARA DOS DEPUTADOS
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
                Assessoria Técnica

Projeto de Decreto Legislativo nº _____ /2021

Susta os efeitos  do Anexo III e do Anexo III -  B do Edital de
Convocação nº 1/2021 - CGPLI PNLD 2023, do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação – FNDE/MEC.

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições, e com fundamento no
artigo 49, incisos V, X e XI da Constituição Federal, decreta:

Art. 1º. Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Anexo III e do Anexo III - B
do Edital de Convocação nº 1/2021 - CGPLI PNLD 2023, do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação – FNDE/MEC.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

No dia 12 de fevereiro de 2021, o Ministério da Educação publicou o Edital de

Convocação nº 1/2021 -  CGPLI PNLD 2023, que convoca editoras interessadas em

participar  do  processo  de  aquisição  de  obras  didáticas,  literárias  e  pedagógicas

destinadas aos estudantes, professores e gestores das escolas dos anos iniciais do ensino

fundamental da educação básica pública, das redes federal, estaduais, municipais e do

Distrito Federal e das instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins

lucrativos e conveniadas com o poder público. 

Trata-se de  uma atualização do Edital  de Convocação nº  01/2017,  voltado à

compra de livros didáticos e literários para o ano de 2019. Ora, tal atualização apresenta

retrocessos inaceitáveis:  no Anexo III do novo Edital, onde estão listados os critérios

gerais para avaliação pedagógica das obras selecionadas,  verifica-se a supressão de

diversos princípios democráticos e éticos que constavam no edital anterior. Já no

item 2.3 deste Anexo elimina-se o termo “diversidade” como princípio norteador

para  a  escolha  das  obras.  Além  disso,  dentre  outros  retrocessos,  desaparecem

vedações  relativas  à  estipulação  de  estereótipos  e  preconceitos  “de  condição
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socioeconômica, regional, étnico-racial, de gênero, de orientação sexual” entre outros; à

promoção negativa da imagem da mulher; a adoção de abordagem de gênero segundo

perspectiva  sexista,  “inclusive  no  que  diz  respeito  à  homo  e  transfobia”  e

desconsideração para com a agenda de não-violência contra a mulher.

Não  bastasse  isso,  foram  excluídos  do  Anexo  III-B  todos  os  itens  que

possibilitavam  e  disciplinavam  a  adoção  de  múltiplas  abordagens  teórico-

metodológicas,  o  que  pode  resultar  num engessamento  –  decerto  indesejável  –  dos

projetos pedagógicos adotados pelos sistemas de ensino.

Pelo  exposto,  resta  claro  que  o  Edital  em  exame  contraria  comandos  da

Constituição Federal, da Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação -

LDB) e mesmo do Decreto nº 9.099/2017, que dispõe sobre o Programa Nacional do

Livro e do Material Didático - PNLD. Senão, vejamos:

O  art.  206,  da  Lei  Maior  elenca,  entre  os  princípios  basilares  do  ensino:

“pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas [...]” (inciso III), e ainda “gestão

democrática do ensino público,  na forma da lei”  (inciso VI).  Esses  princípios  estão

plasmados no art. 3º da LDB e no artigo 3º do Decreto nº 9.099/2017, que estabelece

como diretrizes do PNLD:

 I - o respeito ao pluralismo de ideias e concepções pedagógicas;

II - o respeito às diversidades sociais, culturais e regionais;

III - o respeito à autonomia pedagógica das instituições de 
ensino;

IV - o respeito à liberdade e o apreço à tolerância; e

V - a garantia de isonomia, transparência e publicidade nos 
processos de aquisição das obras didáticas, pedagógicas e 
literárias.

Ora, o intuito de violar os princípios constitucionais do pluralismo de ideias e da

gestão democrática já havia sido explicitado por Jair Bolsonaro quando este, no início

de 2020, declarou a respeito do PNLD:
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“Tem livros que vamos ser obrigados a distribuir esse ano ainda
levando-se em conta a sua feitura em anos anteriores. Tem que
seguir a lei. Em 21, todos os livros serão nossos. Feitos por nós.
Os pais vão vibrar. Vai estar lá a bandeira do Brasil na capa, vai
ter lá o hino nacional. Os livros hoje em dia, como regra, é um
amontoado… Muita coisa escrita, tem que suavizar aquilo.”1

Uma república federativa constituída como Estado democrático de direito, que
tem como fundamentos, dentre outros, o pluralismo político, não pode se submeter aos
desmandos autoritários do Presidente da República. 

Nos  termos  constitucionais,  o  art.  49,  o  inciso  V,  da  Constituição  Federal
atribui importantíssima competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de
sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os
incisos  X  e  XI  conferem  ao  Congresso  Nacional  a  competência  de  “fiscalizar  e
controlar,  diretamente,  ou por qualquer  de suas Casas,  os  atos  do Poder  Executivo,
incluídos os da administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua competência
legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes”.

A Constituição Federal, portanto, conferiu ao Congresso Nacional competência
para  sustar  ato  normativo  editado  pelo  Poder  Executivo  que  exorbite  o  poder
regulamentar e seus limites de delegação legislativa, como no caso em tela, de forma
arbitrária e absolutamente inconstitucional. 

Em face do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação deste Projeto.

Brasília, 22 de fevereiro de 2021.

Talíria Petrone 
Líder do PSOL

Vivi Reis
PSOL/PA

Áurea Carolina 
PSOL/MG

Ivan Valente
PSOL/SP

David Miranda 
PSOL/RJ

1 https://www.sul21.com.br/ultimas-noticias/politica/2020/01/apos-criticas-de-bolsonaro-mec-vai-
descartar-livros-didaticos/ (acesso em 19/02/2021)
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Glauber Braga
PSOL/RJ

Fernanda Melchionna
PSOL/RS 

Luiza Erundina 
PSOL/SP 

Marcelo Freixo
PSOL/RJ

Sâmia Bomfim
PSOL/SP
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 Projeto de Decreto Legislativo
(Da Sra. Talíria Petrone)

 

 

Susta os efeitos do Anexo III e

do Anexo III - B do Edital de Convocação

nº 1/2021 - CGPLI PNLD 2023, do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação

– FNDE/MEC.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD210226660700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) *-(p_6337)

 2  Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG)

 3  Dep. Vivi Reis (PSOL/PA)

 4  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 5  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 6  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 7  Dep. David Miranda (PSOL/RJ)

 8  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 9  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 10  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  
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IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros 

a partir de 1º/1/2021) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
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.............................................................................................................................................. 

 

 

DECRETO Nº 9.099, DE 18 DE JULHO DE 2017 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 86/2021 

 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional do Livro e 

do Material Didático.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 208, caput, inciso 

VII, da Constituição, e no art. 4º, caput, inciso VIII, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º São diretrizes do PNLD:  

I - o respeito ao pluralismo de ideias e concepções pedagógicas;  

II - o respeito às diversidades sociais, culturais e regionais;  

III - o respeito à autonomia pedagógica das instituições de ensino; 

IV - o respeito à liberdade e o apreço à tolerância; e  

V - a garantia de isonomia, transparência e publicidade nos processos de aquisição 

das obras didáticas, pedagógicas e literárias.  

 

Art. 4º O PNLD será executado em estrita observância aos princípios 

constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da 

eficiência e caberá ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE estabelecer 

normas de conduta, a serem seguidas pelos participantes, que impeçam, sem prejuízo de 

outras vedações:  

I - a oferta de vantagens, brindes ou presentes de qualquer espécie por parte dos 

autores, dos editores, dos distribuidores, dos titulares de direito autoral ou dos seus 

representantes a pessoas ou instituições vinculadas ao processo de aquisição de obras 

didáticas, pedagógicas e literárias;  

II - o acesso dos autores, dos editores, dos distribuidores, dos titulares de direito 

autoral ou dos seus representantes ao sistema disponibilizado para registro da escolha no 

âmbito do PNLD;  

III - a pressão ou o assédio por parte dos autores, dos editores, dos distribuidores, 

dos titulares de direito autoral ou dos seus representantes para influenciar pessoas vinculadas 

à escola ou à rede a escolher seus materiais, em desrespeito à autonomia do corpo docente;  

IV - a participação, direta ou indireta, ou o patrocínio, dos autores, dos editores, 

dos distribuidores, dos titulares de direito autoral ou dos seus representantes em eventos 

relacionados à escolha no âmbito do PNLD; e 

V - a prática tendente a induzir que determinadas obras sejam indicadas 

preferencialmente pelo Ministério da Educação para adoção pelas redes e escolas 

participantes.  

§ 1º É vedada a realização de publicidade, propaganda ou outras formas de 

divulgação que utilizem logomarcas oficiais, selos do PNLD, marcas graficamente 

semelhantes, ou que façam referência direta ao processo oficial de aquisição.  
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§ 2º O FNDE regulamentará a forma da divulgação e da apresentação das obras 

didáticas, pedagógicas e literárias nas escolas participantes.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação 

dos sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 

ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, 

em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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